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PARECER CONJUNTO N° 263/2022 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

AO PROJETO DE LEI Nº 308/2019. 

O presente projeto, de autoria dos nobres Vereadores Gilberto Nascimento, Rubinho 
Nunes e Rute Costa, institui a instalação de detectores de metais em estabelecimentos de 
ensino e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade com substitutivo. 

A Comissão de Administração Pública emitiu parecer favorável ao substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

O projeto autoriza o Executivo Municipal a instalar detectores de metais, nos acessos a 
todos os estabelecimentos de ensino da rede pública municipal de São Paulo. O ingresso de 
toda e qualquer pessoa em estabelecimento de ensino da rede pública municipal, sem 
exceção, está condicionada à passagem por uma inspeção visual de seus pertences, quando 
identificada alguma irregularidade ou autuado pelos responsáveis do estabelecimento de 
ensino 

Segundo a justificativa do projeto, é evidente que a onda de violência nos 
estabelecimentos de ensino tem sido crescente, onde os professores, funcionários e os 
próprios alunos são agredidos com instrumentos de ataque como facas e até armas de fogo, 
entre tantos outros objetos. Devido a essa alta incongruente do ingresso desses materiais, 
maus alunos dão seguimento a ações infracionais no interior de estabelecimentos, onde 
deveriam ser um espaço seguro e eleito do saber. Comprovadamente, fundamentado na 
experiência em segurança pública, os detectores de metais, reforçados da inspeção dos 
pertences em aparelhos de raios-X, reduz a probabilidade da entrada de objetos que sirvam de 
apoio ao cometimento de tais atos infracionais. 

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que o presente projeto é meritório e merece prosperar, eis que promove 
a segurança e bem-estar dos educandos do município de São Paulo, sendo, portanto, 
favorável o parecer ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não encontra 
óbices, tendo em vista que o objeto da propositura respeita os instrumentos normativos 
orçamentários vigentes, assim como está alinhado com os dispositivos legais relativos à 
matéria fiscal. Portanto, o parecer é favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, 05/04/2022. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Ver. Celso Giannazi (PSOL) - Contrário 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Eduardo Matarazzo Suplicy (PT) - Contrário 

Ver. Eliseu Gabriel (PSB) 
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Ver. Jorge Wilson Filho (REPUBLICANOS) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 

Ver.ª Sandra Santana (PSDB) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) - Contrário 

Ver. Fabio Riva (PSDB) 

Ver. Gilberto Nascimento (PSC) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Jair Tatto (PT) - Contrário 

Ver.ª Janaína Lima (NOVO) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/04/2022, p. 143 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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